
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004024-45.2010.815.2001— 6ª Vara Cível da Capital
RELATOR     : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE    : Marcus Antonio Pereira de Lima
ADVOGADO  : Américo Gomes de Almeida (OAB/PB nº 8.424)
APELADO      : Cia Itau Leasing de Arrendamento Mercantil
ADVOGADO : Moisés  Batista  de Souza (OAB/PB nº  149.225-A) e  Fernando Luz 
Pereira (OAB/PB nº 147.020-A)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS E MORAIS — IMPROCEDÊNCIA 
—  IRRESIGNAÇÃO  —  ALEGADA  A  APREENSÃO 
INDEVIDA  DE  VEÍCULO  —  INADIMPLÊNCIA 
RECONHECIDA  —  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  UM 
DIREITO  —  SÚMULA  380  DO  STJ  — 
DESPROVIMENTO.

— “A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a 
caracterização da mora do autor.” (Súmula 380, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 22/04/2009, DJe 24/05/2013, DJe 05/05/2009)

— “A teor do disposto no art. 188, inciso I, do Código Civil, os atos 
praticados em legítima defesa ou no exercício regular de direito não 
caracterizam ilícito. Não há falar-se em conduta ilícita do réu quando, 
diante  da inadimplência do  autor,  em  contrato  de  financiamento, 
persegue  a apreensão de  bem  dado  em  alienação 
fiduciária...” (TJMG;  APCV  1.0394.12.002870-6/001;  Rel.  Des.  
Márcio  Idalmo  Santos  Miranda;  Julg.  23/02/2016;  DJEMG 
08/03/2016)  

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Marcus  Antonio 
Pereira  de  Lima contra  a  sentença  de  fls.  59/60,  proferida  nos  autos  da  Ação  de 
Indenização por Danos Morais e Materiais ajuizada em face da  Cia Itau Leasing de 
Arrendamento Mercantil, julgando improcedente o pedido inicial. 

O apelante, em suas razões recursais de fls. 62/65, afirma que a 
apreensão indevida de veículo enseja o pagamento de danos morais.

Contrarrazões às fls. 68/79.
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A  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  89/91, 
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. Decido.

O autor/apelante  assegurou  ter  firmado  contrato  de 
financiamento de veículo com a instituição financeira apelada, no entanto, em razão de 
dificuldades financeiras, não pode pagar o valor das prestações.

Sustentou ter  ajuizado ação de revisão contratual,  objetivando 
discutir  a legalidade das taxas cobradas, contudo, antes da ação ser protocolada,  seu 
veículo foi apreendido. Sob o argumento de ser indevida a apreensão, ajuizou a presente 
ação de indenização por danos morais e materiais.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido 
inicial.

Pois bem. A súmula 380 do STJ menciona:

“A simples  propositura da ação de revisão de contrato não inibe a 
caracterização da mora do autor.” (Súmula 380, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 22/04/2009, DJe 24/05/2013, DJe 05/05/2009)

Ora, o apelante, na exordial, não nega sua inadimplência, dessa 
forma  o  banco  agiu  no  exercício  regular  de  um direito  ao  realizar  a  apreensão  do 
veículo, em razão do não pagamento das prestações.

Nesse sentido:

 DIREITO DO  CONSUMIDOR  E  PROCESSUAL  CIVIL. 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANO 
MATERIAL  E  MORAL.  AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO 
DEBUSCA E APREENSÃO.  CUMPRIMENTO  DA 
ORDEM. VEÍCULO APREENDIDO. DEVEDOR INADIMPLENTE 
QUANDO  DA  EXPEDIÇÃO  DO  MANDADO.  PAGAMENTO 
POSTERIOR.  PRAZO  INSUFICIENTE  PARA  A  ADOÇÃO  DE 
PROVIDÊNCIAS, NO SENTIDO DE EVITAR A RETOMADA DO 
BEM.  AUSÊNCIA  DE  RESPONSABILIDADE  DO  CREDOR. 
DEVER REPARATÓRIO INEXISTENTE. Nos termos do artigo 333, 
inciso I, do Código de Processo Civil, compete ao autor o ônus de 
comprovar os fatos constitutivos de seu direito.  A teor do disposto 
no art.  188,  inciso  I,  do  Código  Civil,  os  atos  praticados  em 
legítima  defesa  ou  no exercício regular de direito não 
caracterizam  ilícito.  Não  há  falar-se  em conduta  ilícita  do  réu 
quando,  diante  da inadimplência do  autor,  em  contrato  de 
financiamento,  persegue a apreensão de bem dado em alienação 
fiduciária, não  devendo  ser  a  ele  impostas  as  consequências  da 
constrição, se quitada a dívida sem que houvesse prazo suficiente para 
a  adoção  de  medidas  que  impedissem  o  cumprimento  da 
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liminar. (TJMG;  APCV  1.0394.12.002870-6/001;  Rel.  Des.  Márcio  
Idalmo Santos Miranda; Julg. 23/02/2016; DJEMG 08/03/2016)  

 APELAÇÃO  CÍVEL.  DANO 
MORAL. BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO. INADIMPLÊNC
IA CONFIGURADA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. 
CULPA  EXCLUSIVA  DO  CONSUMIDOR.  INTELIGÊNCIA 
DO ART.  14,  §  3º,  II,  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR.  DEVER  DE  INDENIZAR  AFASTADO. 
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA  MANTIDA.  RECURSO 
CONHECIDO  E  IMPROVIDO. Incontroversa  a inadimplência, 
legítima  se  mostra  a  deflagração  via busca e apreensão de  bem 
dado  em garantia  de  alienação fiduciária,  objeto  de  contrato  de 
mútuo,  haja vista que em estrito exercício regular do direito, eis que 
decorre de culpa exclusiva do consumidor (art. 14, § 3º, inciso II, do 
cdc). A noção legal de ato ilícito envolve, necessariamente, o requisito 
da conduta antijurídica, ou da contravenção a uma norma de conduta 
preexistente,  não  pode  à  evidência,  configurar  ato  da  espécie  o 
procedimento  que  se  ampara  na  Lei,  pois  não  há  ilícito  quando 
inexistente  procedimento  contra direito. (TJSE;  AC  201500723307; 
Ac. 17352/2015; Primeira Câmara Cível; Relª Desª Elvira Maria de 
Almeida Silva; Julg. 06/10/2015; DJSE 09/10/2015 

Como  bem pontuou  o  juízo  a  quo (fls.  60),  deveria  a  parte 
autora comprovar “...ter sido deferida nas ações revisionais também a abstenção de  
apreensão  do  veículo,  bem  como  o  pedido  de  depósito  judicial  nos  valores  
considerados  corretos.”  Como  não  houve  a  mencionada  prova,  inexistente  conduta 
ilícita praticada pelo apelado.

Diante  do exposto,  nos termos  do art.  932,  IV, “a”,  do CPC, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença em todos os seus termos.

P.I.

João Pessoa, 15 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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